
2: SEMESTRE [22 ]

'Setembro que já se acha feita no do Inspector, a quantia de dous contos cento e cincoen ta mil
24. réis : Hei por bem Declarar extincto o mencionado logar de Administrador do Ter

reiro, e reunir' as attribuiçôes deste ás do Inspector, que d'ora em diante se -denomi
nará == Administrador Geral do Terreiro Publico de Lisboa := com o vencimento do
ordenado estabelecido pelo Decreto de quatorze do cor rente, == O Secretario d' Estado dos
Negocias do Reino assim o tenha entendido, e faça executar.== Palocio das Necessidades}
em vinte c quatro de Setembro de mil oitocentos trinta e seis. == 1\ AI NHA. == lV/a.nod da
Silva Passos.

'4.

24.

o E C R E T O.

I-Iei por bem Determinar que o Inspector Geral do Terreiro Publico, .João M.a~
noel Teixeira de Carvalho; reuna na conformidade do Decreto desta data, pelo qua l
foi suppr i mido o logar de Administrador' do mesmo Terreiro, as anribuiçôes dos deus
cargos sob a denominação 'de Administrador Geral do Terreiro Publico. = O Secreta
rio d' Estado dos Negocios do Reino assim o tenha entendido, e faça executar. = Pa ..
Iacio das Necessidades, cm vinte e quatro de . Setembro de mil oitocentos tr tnt.a e seis .
=RAINHA. = Manoel da Silva Passos.

P O R T A R I A.

, Descjando Sua Magestl.\d.e a HAINHA estabelecer na Cidade do Porto um J ardi m
Botanico com o fun de promover a Instrucçâo Publica em um dos ramos das Sclencias
Natnraes , aproveitando a bondade do clima, que tu nto favorece alli a vrgetação das
plantas ; e dependendo a uti lidade fu tura do Estabelecimcu to de ser constituído sobre
um bem ponderado Plano , assim na parle scient iúca co mo na economica, no qua l se de
signe tambem o local mais proprio para a fundação do mesmo Estabelecimento , o numero
de empregados. indispensáveis para o serviço delle, e o orçamento das despez as neces
sarias ,para a HJa imrnediata crcaçáe , e costeamento, sendo todas ell as reguladas pelos
principias de severa economia, para serem i ncluidcs no Orçamento geral, que ha de ser
apresentado ás proximae futuras Córte s : Ha a mesma Aqgmla Senhora por bem crear
préviamen te uma Commissâo cc mposta de- Bernardo Joaquim Pinto, João Baptista.
Ribeiro, Carlos Vieira de Figueiredo, José de Azevedo Gouvêa Medanha, e Francisco
Velloso da Cruz, de que será Presidente o primeiro, e Secretario o ultimo nomeado,
e encarregada de lhe propô r com a passivei brevidade o referido Plano, esperando Sua
Mageslade que esta incumbencia terá o prompto , e cabal desempenho, que é proprio
ao sêlo, e patriotismo de todos os Membros da referida Commissâo. U que se participa
-ao Administrador Geral do Porto, para que nesta instancia assim o faça constar a
.caduum dos nomeados para seu conheci men to , e execoçâo.cc. Palácio das Necess ida..
.des , em Q4 de Setembro de 18;)6. == Manocl da Silca Posso«,

R E L A T O R I O.

'SENHORA != Nas diffrceis e epuredcs circumstanci as em que se acha o The·
souro Publico Nacional, só uma economia austera, e meditada com prudencia, poderá
salvar a Nuçâo Porl.ugueza do nhysmo a que a conduziram cinco annos de devastação.
-Os uctuaes Ministros que Vossn Magestade Honrou com a Sua' Conúança ; .estâo int i
.marneute convencidos de que só por meio d'econornias acertadas, e de uma úscalisaçâo
nctiva e permanente na cobrança dos rendimentos do Estado, e lia sua justa, e legal
applicaç ão , poderá restabelecer-se a boa ordem. nas Fiuanças , e o Credito Publico aa-

judite.nozes
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